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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2021 - RETIFICADO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP Nº 020/2021 

PROCESSO Nº 2021012504 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE I PAMERI 
GOIÁS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS, CNPJ nº  07.777.639/0001-27, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, 
de 2000, da Lei Complementar 123, de 2006, do Decreto 8.538, de 2015, da Lei 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 1993, bem 
como  a legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
Data da abertura da sessão pública: 19 de agosto de 2021  Horário: 9:30 (nove horas - horário 
local). 
Endereço: AV. PADIÁ CALÓGERAS, Nº 84 – Centro – IPAMERI GOIÁS, Palácio Entre Rios, no 
auditório Oedi Silva. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. É objeto do presente instrumento a INSTALAÇÃO DE UMA REDE ELÉTRICA DE 
DISTRIBUIÇÃO RURAL (RDR) DE 1.740 METROS DE COMPRIMENTO EM 13,8 Kv, 
COM  16 POSTES DE CONCRETO E TRAFO DE 75 kVA NO ATERRO SANITÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE IPAMERI, mediante a contratação de empresa especializada e 
habilitada pela concessionária de energia do Estado de Goiás, Enel, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, neste Edital e seus 
Anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
1.3.1.  ANEXO I – Termo de Referência 
1.3.2.  ANEXO II - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 
1.3.3.  ANEXO III – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação 
1.3.4.  ANEXO IV – Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei 
nº 9.854/99) 
1.3.5.  ANEXO V – Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 
ou  cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
1.3.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
1.3.7. ANEXO VII – Minuta do contrato 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital 
e seus Anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 
ou em processo de recuperação extrajudicial; 
2.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 
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2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
2.3. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do 
artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
2.3.1. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo  72, 
§ 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
2.3.2. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
2.3.3. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
2.3.4. Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.3.5. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993. 
2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, apresentar-se à Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do 
licitante. 
3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar- se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 
3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 
3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 
os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa 
ou do registro como empresário individual. 
3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 
4. DA ABERTURA DA SESSÃO 
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar à Pregoeira os seguintes documentos: 
4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo anexo), 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006; 
4.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 
das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 
respectiva declaração. 
4.2. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, (conforme modelo anexo); 
4.2.1. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 
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fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 
 
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE IPAMERI GOIÁS,   
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 
 
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO MUNICÍPIO DE IPAMERI GOIÁS,  
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 
 
4.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 
da abertura da sessão pública. 
4.3.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE IPAMERI GOIÁS,   
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021  
SESSÃO EM 19/08/2021, ÀS 9:30 HORAS 
 
4.3.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 
representante, deverá conter: 
5.1.1. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 
Termo de Referência. 
5.1.1.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como 
as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto. 
5.1.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da sua apresentação. 
5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
6.3. A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
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6.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até 
o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 
 
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, a Pregoeira dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 
7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 
7.2. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 
7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
7.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.4.1. A Pregoeira identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
7.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito 
de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
7.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
7.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 
poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
7.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 
inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 
7.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 
lugar. 
7.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 
7.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
7.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
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admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
7.7. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 
8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 
e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, a Pregoeira poderá consultar o Portal da 
Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – 
Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se 
o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola 
o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do 
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
8.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
8.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a 
Pregoeira indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 
3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do 
lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
8.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 
 
8.2.1. Os preços não poderão ultrapassar os valores máximos de cada item definido no 
Termo de Referência. 
 
8.3. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
8.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a 
Pregoeira examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
8.4.1. Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
8.5. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- 
lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
8.6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro de Fornecedores do Município; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
 pelo Conselho Nacional de Justiça  
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.1.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada. 
9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial. 
9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
f. No caso de Microempreendedor individual apresentar a Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI; 
g. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 
9.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 
9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 
menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 
9.3.4. Relativo à Qualificação Técnica: 
9.3.4.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante, da região a que estiverem 
vinculados. 
9.3.4.1.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos no CREA ou no CAU de GOIÁS, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 
órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 
9.3.4.2. Certificado de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou 
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) em nome do responsável qualificado como 
engenheiro eletricista, e que seja vinculado a empresa proponente devidamente reconhecido 
pelo CREA/CAU, profissional este que será o responsável técnico pelos serviços de elaboração, 
aprovação e responsável técnico pela prestação dos serviços de expansão da rede aérea de 
distribuição urbana. 
9.3.4.3. Certificado de Registro Cadastral junto à ENEL, compatível com os serviços a serem 
prestados pela contratada. 
9.4. Documentos Complementares: 
a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 
b. Declaração de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, conforme 
Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo 
a este Edital. 
9.4.1. O licitante que já estiver cadastrado no Cadastro de Prestadores de Serviços, em situação 
regular, até o terceiro dia útil anterior à data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de 
apresentar os documentos comprobatórios abrangidos pelo referido cadastro que estejam 
validados e atualizados. 
9.4.1.1. A verificação se dará mediante consulta no cadastro de prestadores de serviços do 
Município, realizada pela Pregoeira, devendo o resultado ser impresso e anexado ao processo. 
9.4.2. Na hipótese de algum documento que já conste do Cadastro de Prestadores de Serviços 
do Município estar com o seu prazo de validade vencido, e caso a Pregoeira não logre êxito 
em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, o licitante deverá apresentar 
imediatamente documento válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, 
sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007. 
9.4.3. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação. 
9.4.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
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quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 
da Lei nº 11.488, de 2007. 
9.4.5. No caso de inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 
9.4.6. Para fins de habilitação, a Pregoeira poderá obter certidões de órgãos ou entidades 
emissoras de certidões por sítios oficiais. 
9.4.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.4.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.4.9. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
9.4.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
9.4.11. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação 
de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.4.11.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, a Pregoeira poderá 
consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), 
para verificação do somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no 
exercício anterior ou corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento 
da proposta, caso ainda não o tenha realizado. 
9.4.11.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 
a Pregoeira indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 
artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo 
de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
9.4.12. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
9.4.13. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 
para a abertura da fase recursal. 
9.4.14. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira. 
10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 
vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de 
forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.3. Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
11.4. O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
13. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota 
de 
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
13.2. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta ao Cadastro de Prestadores de Serviços, para identificar possível proibição de 
contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, bem como 
ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados 
aos autos do processo. 
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar- 
se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
13.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
13.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
15. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência 
e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
16. DO PAGAMENTO 
16.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
16.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
16.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
16.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta ao Cadastro de Prestadores de 
Serviços e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 
de pagamento. 
16.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 
16.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
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16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios. 

16.10. proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

UNIDADE FUNCIONAL F.RECURSOS ORIGEM FICHA CD./DESCRIÇÃO 

1036 

18.544.0621.2232 
MANUTENÇÃO 

DO ATERRO 
SANITÁRIO EDA 

USINA DE 
RECICLAGEM DE 

LIXO 

100 
170 

ORDINÁRIO 
ESPECÍFICO 

20211309 
20211310 

339039 
OUTROS SERVIÇOS 
PESSOA JURÍDICA 

 
18. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. As infrações e sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
19.1.1. Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas. 
19.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 
Edital. 
19.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
19.4. É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

EM = I x N x VP 

I =  
  (6 / 100) 

365 



  

Página 12 de 26 
Prefeitura Municipal de Ipameri - Av. Pandiá Calógeras, 84 - Centro 

Fone: (64) 3491-6000 | e-mail - prefeitura@ipameri.go.gov.br 
CNPJ 01.763.606.0001-41 

 
 

19.5. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
19.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 
em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
19.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
19.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
19.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 
19.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações, situado na 
Rua Joaquim Rabelo da Fonseca, nº. 150, Centro, IPAMERI GOIÁS /GO, nos dias úteis, no 
horário das 8 horas às 16 horas ou por E-mail licitacoes@ipameri.go.gov.br. 
19.13.1. O Edital   também   está   disponibilizado, na   íntegra, no   endereço   eletrônico 
www.ipameri.go.gov.br 
19.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Licitações, situado na Rua Joaquim Rabelo da Fonseca, nº. 150, 
Centro, IPAMERI GOIÁS /GO, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 16 horas. 
19.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, 
o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do 
artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 
19.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, 
do Decreto nº 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
19.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Ipameri, 
Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro. 
 

IPAMERI /GO, 03 de agosto de 2021. 
 

 
 

FRANCIELE ARAÚJO PEIXOTO 
Pregoeiro (a) em exercício 

UANDERSON CARNEIRO DE SOUZA 
Gestor do Fundo Municipal do Meio 

Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2021 

(Processo Administrativo n°. 2021012504) 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. INSTALAÇÃO DE UMA REDE ELÉTRICA DE DISTRIBUIÇÃO RURAL (RDR) DE 
1.740 METROS DE COMPRIMENTO EM 13,8 Kv, COM  16 POSTES DE CONCRETO 
E TRAFO DE 75 kVA NO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE IPAMERI, 
mediante a contratação de empresa especializada e habilitada pela concessionária de 
energia do Estado de Goiás, Enel, Incluindo materiais e mão de obra, para o funcionamento 

adequado da Usina de Reciclagem de Lixo localizada na Fazenda Chácara e Buriti (Aterro 
Sanitário do município de Ipameri – GO), conforme abaixo: 

 

ITEM OBJETO TOTAL 

1 
Rede de distribuição Rural em média tensão 13.8 kv com 

extensão de 1720 metros linear e seus aterramentos 
R$ 117.736,20 

2 Montagem de Subestação ao tempo de 75 kva 13.8kv R$ 69.891,39 

3 Encargos e outros R$ 3.614,08 

             TOTAL DO OBJETO R$ 191.224,67 

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A energia elétrica é de fundamental importância para o desenvolvimento da sociedade. Seu 
uso permite, dentre outras aplicações, a alimentação de máquinas e equipamentos para 
realização de atividades complexas, além de prover iluminação às localidades. 
2.2. O aterro sanitário é a estrutura recomendada pelo Governo Federal, através da Lei 
12.305/2010, para o manejo adequado dos rejeitos urbanos coletados e dispostos de forma 
ordenada em células preparadas para seu recebimento. 
2.3. Entretanto, também está previsto na Lei supracitada, o reaproveitamento e reciclagem dos 
resíduos sólidos depositados nos aterros, através das centrais de triagem e usinas de 
compostagem. 
2.4. Para executar os serviços que envolvem a reciclagem dos resíduos sólidos, é indispensável 
a disponibilidade de energia elétrica para alimentação das máquinas e equipamentos utilizados 
no beneficiamento dos diversos tipos de materiais que chegam até o aterro. Atualmente o 
Município de Ipameri não dispõem do fornecimento de energia elétrica na localidade, fato pelo 
qual justifica a abertura deste processo licitatório.  
2.5. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 
economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá 
diretamente do preço praticado no mercado em relação ao (s) objeto ofertado (s) pela (s) 
empresa(s), sob o TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, sendo o regime de execução EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL. 

 
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA 
3.1. Pessoa jurídica que explore ramo de atividade compatível com o objeto ora especificado e 
que atendam às condições exigidas no presente Projeto Básico e seus anexos, bem como, seja 
credenciada pela ENEL. 
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4. FORMA, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
4.1. Os serviços serão prestados de forma indireta, de acordo com as ruas constantes do 
objeto. 
4.2. A vigência do contrato é de 03 (três) meses, iniciando-se a partir da assinatura do 
mesmo, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente; 
4.3. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Projeto Básico, e será observado 
no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
4.4. Os documentos relativos às especificações técnicas, projeto, memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro e orçamentos estão nos anexos deste edital, nos quais 
constam as informações técnicas necessárias para a execução do objeto. 
Observação: Através de contratação de empresa especializada em Eletrotécnica, o 
Projeto, Relação de Material Elétrico, Cronograma físico financeiro e Memorial foram 
elaborados pelo Sr. Diego Adriano Rodrigues de Oliveira Técnico em Eletrotécnica 
CFT/GO 0063345412-5. Portanto a empresa por ele representado não poderá participar do 
certame. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto 
Básico; 
5.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
5.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
5.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
5.1.6 zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.1.5. a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1. utilizar somente mão de obra capacitada na prestação dos serviços. 
6.1.2. responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 
no desempenho dos serviços objeto deste pregão. 
6.1.3. executar os serviços de acordo com o projeto aprovado pela ENEL, fornecendo materiais e 
mão de obra; 
6.1.4. responsabilizar-se pela correção de qualquer irregularidade e ou necessidade de 
modificação no projeto por motivos técnicos, apontados pela ENEL, devendo providencia novo 
projeto com as respectivas relações de materiais atualizadas, sem qualquer custo para o 
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Contratante; 
6.1.5. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério da Administração; 
6.1.6. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 
6.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
à Administração; 
6.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
6.1.9. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.10. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do 
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.2. É obrigação da contratada ao cumprimento integral de todas as normativas legais relativas 
à proteção ambiental, quais sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a 
mesma contratada por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância; 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de contrato; 
7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FUNCIONAL F.RECURSOS ORIGEM FICHA CD./DESCRIÇÃO 

1036 

18.544.0621.2232 
MANUTENÇÃO 

DO ATERRO 
SANITÁRIO EDA 

USINA DE 
RECICLAGEM DE 

LIXO 

100 
170 

ORDINÁRIO 
ESPECÍFICO 

20211309 
20211310 

339039 
OUTROS SERVIÇOS 
PESSOA JURÍDICA 

 
11. MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
11.1 Os serviços serão executados na modalidade de EMPREITADA POR PREÇOS GLOBAL, 
ficando por conta da CONTRATADA o fornecimento de todo material, mão de obra especializada, 
equipamentos, apetrechos, e tudo mais que for necessário para o pleno desenvolvimento das 
obras. 
11.2. A forma de pagamento será feita após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
pelo Fiscal do Contrato, de acordo com o cronograma-físico financeiro, devendo o mesmo  ao 
Contratante, para conferência e liberação.  
11.3. O pagamento do objeto será mediante a liberação dos recursos do Fundo Municipal do 
Meio Ambiente, sendo efetuado parceladamente, por etapas, após a verificação/medição dos 
engenheiros e a autorização para pagamento da etapa concluída.  
11.4.. A CONTRATANTE não assumirá responsabilidade pelo pagamento de tributos e outros 
encargos que sejam de competência da CONTRATADA, nem se obrigará a fazer restituições ou 
reembolso de valores principais ou acessórios que esta despender com esses pagamentos.  
11.5. Serviços extraordinários ou serviços imprevistos somente poderão ser executados depois 
de prévia e expressamente justificados e autorizados pelo contratante, após acerto dos preços 
para sua execução e desde que comprovada a existência de verba própria e disponível.  
11.6. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços a serem contratados será lavrado, no 
máximo, até 10 (dez) dias contados da data do pedido de medição final, lavrando-se o referido 
termo no processo mencionado, mediante requerimento junto ao Setor de Protocolo desta 
Prefeitura.  
11.7. O Termo de Recebimento Definitivo poderá ser requerido pela CONTRATADA, após o 
decurso do prazo de observação que será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da vistoria que 
resultou no Termo de Verificação e/ou no Termo de Recebimento Provisório, e será lavrada após 
o parecer da Comissão de Recebimento, designada pela autoridade competente, comprovando 
a adequação do objeto, junto ao Setor de Protocolo desta Prefeitura. 

11.8. As medições deverão ser realizadas no final da execução do projeto, acompanhadas ou 
aferíveis por preposto do Município, e entregue à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E RECUROSO HÍDRICOS até o 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente ao da 
realização dos serviços. Após recebimento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E RECUROSO HÍDRICOS terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a sua conferência 
e processamento. Após aprovação da medição pela contratante, a contratada terá o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, para entrega da nota fiscal, observando ainda: 
11.8.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECUROSO HÍDRICOS terá o 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de recebimento de qualquer fatura para se 
pronunciar sobre o seu aceite, e os pagamentos serão processados em até 30 (trinta) dias após 
a emissão da Nota Fiscal e aprovação da medição. 
11.8.2. Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 
efetuado após as devidas correções, dispondo a Administração Municipal do prazo estabelecido 
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anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 
11.8.3. Os serviços serão pagos de acordo com o valor unitário previsto na planilha de 
orçamento. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
12.2.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
12.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.2.3. fraudar na execução do contrato; 
12.2.4. comportar-se de modo inidôneo; 
12.2.5. cometer fraude fiscal; 
12.2.6. não mantiver a proposta. 
12.2.7. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.8. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.9. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.10. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.2.11. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.12. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de IPAMERI GOIÁS, 
pelo prazo de até dois anos; 
12.2.13. impedimento de licitar e contratar com o Município de IPAMERI GOIÁS, com o 
consequente descredenciamento, pelo prazo de até cinco anos; 
12.2.14. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
12.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
12.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Prestadores de 
Serviços. 
 
13. DA RESCISÃO 
13.1 - A rescisão do contrato se dará nos seguintes casos:  
a) permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause danos físicos, lesão ou 
consequências letais; 
 b) destruir ou danificar bens materiais ou documentos por culpa ou dolo de seus agentes;  
c) transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante;  
d) suspender ou interromper, total ou parcialmente, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratados; 
e) manter empregado sem qualificação para executar os serviços contratados.  
13.2 - Nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993.  
13.2.1 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor 
dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  
13.2.2 - No procedimento que visa à rescisão do contrato será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, as providências acauteladoras. 
13.2.3 - É admitida a fusão, cisão ou incorporação da empresa, bem assim sua alteração social, 
modificação da finalidade ou da estrutura, desde que não prejudique a execução do contrato, 
cabendo à Administração decidir pelo prosseguimento ou rescisão do contrato. 
 
14. SELEÇÃO DO FORNECEDOR: licitação, modalidade pregão presencial. 
 
15. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO CONTRATADO: menor preço global.  
 
16. DA VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta deverá conter prazo de validade de 60 
(sessenta) dias, contados da adjudicação dos objetos licitados. 
 
17. VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: 191.224,67 (cento e noventa e um mil, duzentos e 
vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos),   
 

Município de IPAMERI GOIÁS , 03 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

FRANCIELE ARAÚJO PEIXOTO 
Pregoeiro (a) em exercício 

UANDERSON CARNEIRO DE SOUZA 
Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente 
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ANEXO II 
 
 
 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
A , CNPJ nº. , com sede à
 , neste ato representado pelo(s)
  <diretores ou sócios, com qualificação 
completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço> pelo presente 
instrumento declara sob as penas da lei, em especial o art. 7º, da Lei 10.520/2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para participação no Pregão nº 029/2021. 
 
Cidade/UF, de de 2021. 
 
 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
Observação:esta declaração deverá ser apresentada ao(à) pregoeiro(a) na fase de 
credenciamento, fora de qualquer envelope. 
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ANEXO III 
 
 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 
 
(Nome da empresa) , CNPJ/MF nº , declara, sob 
as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Cidade/UF, de de 2021. 
 
 
 
 
 
(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO IV 

 
 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
Nome da empresa , inscrita no CNPJ/MF nº 
  , por intermédio de seu representante legal
 Sr(a) 
portador   da   Carteira   de   Identidade   nº e do   CPF nº     
  
sediada   (endereço completo) , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não utiliza mão de 
obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou 
indireta de menores de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze), anos na condição de aprendiz. ( ). 
 
 
Cidade/UF, de 2021. 
 
(nome e número da identidade do declarante) 
 
Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 PREGÃO 
PRESENCIAL N° 029/2021 
 
 
 
   (identificação do licitante), inscrita no CNPJ 
nº 
  , por intermédio de seu representante legal, o Sr.  (nome 
do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº 
 , DECLARA, sob as penas da lei, que é considerada: 
 
 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, não se incluindo nas 
hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 3º do mesmo diploma; 
OU 
 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; 
gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 
para fins de participação na presente licitação. 
 
 
Cidade/UF, de de 2021. 
 
 
 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 029/2021. 
 
     (representante do licitante), portador da Cédula 
de Identidade RG nº  e do CPF nº  _, como representante devidamente 
constituído de (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº
 , doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da 
presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
Cidade/UF, em de de 2021. 
 
(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE IPAMERI GOIÁS E A EMPRESA .......................... 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com sede na Av. Pandiá Calógeras, nº. 
85, Centro, na cidade de IPAMERI GOIÁS /(GO), inscrito(a) no CNPJ sob o nº: 
07.777.639/0001-27, neste ato representado pelo Gestor Municipal, Sr. Uanderson 

Carneiro De Souza, portador do RG nº 4520108, 2ªVIA PC/GO e inscrito no CPF 
974.016.791-60, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº............................,    sediado(a)    na    
...................................,    em    .............................    doravante    designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista 
o que consta no Processo nº 2021012504 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa nº 029/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa de engenharia para a 
execução dos serviços ampliação e/ou modificação de rede elétrica aérea urbana (RDU), 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência “INSTALAÇÃO 
DE UMA REDE ELÉTRICA DE DISTRIBUIÇÃO RURAL (RDR) DE 1.740 METROS DE 
COMPRIMENTO EM 13,8 Kv, COM  16 POSTES DE CONCRETO E TRAFO DE 75 kVA NO 
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE IPAMERI” e na proposta, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo do contrato a ser firmado com a contratada será na data de assinatura por 120 
dias, em conformidade com art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e poderá ser prorrogado nas 
condições básicas determinadas pelo art. 57, da Lei nº 8.666/1993, mediante ajuste entre as 
partes contratadas, antes de seu término. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$            ( ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

UNIDADE FUNCIONAL F.RECURSOS ORIGEM FICHA CD./DESCRIÇÃO 

1036 

18.544.0621.2232 

MANUTENÇÃO 
DO ATERRO 
SANITÁRIO 

100 
 

170 

ORDINÁRIO 
 

ESPECÍFICO 

20211309 
 

20211310 

339039 
OUTROS SERVIÇOS 
PESSOA JURÍDICA 
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EDA USINA DE 
RECICLAGEM 

DE LIXO 

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
 
7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor: 
.....................cardo/função: ................................ 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e multas. 
12. Dos Casos Omissos. 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
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contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
veículo de divulgações do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de Ipameri (GO). 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
IPAMERI GOIÁS (GO), de de 2021. 
 
 
 
 

UANDERSON CARNEIRO DE SOUZA 
Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

 
 
 
 
Responsável legal da CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)     
Nome: 
CPF(MF): 
 
 
 
2)     
Nome: CPF(MF): 
 


